
 Art. 28º/2 

e 3 Reg. 

 Art. 

28º /4 

Reg. 

Fluxograma Arbitragem 
 

Litígio 

Direito Disponível 

Requerente procura o centro 

com ou sem advogado para 

formalizar o pedido 

O demandado e citado 

no prazo de 10 dias 

pela secretaria do 

centro  

Para deduzir defesa 

no prazo de 30 dias  

Se houver defesa 

com reconvenção 

ou excepção  

O demandante 

tem o prazo de 

20 dias para 

responder  

Se não houver defesa 

do demandado ou 

resposta à reconvenção 

do demandante  

Arbitragem 

prossegue  

Audiência 

Preliminar  

Se houver 

poderes 

conciliatórios  

Se não houver, mas 

o tribunal decidir que 

há provas suficientes 

para decidir  

Se não houver acordo 

ou se não for ainda 

possível decidir  

Produção de mais 

provas (Instrução)  

Finda a produção 

passa-se as alegações  

Decisão 

 Art. 4º da Lei 76/VI/2005 

 Verificar a capacidade civil e 

processual das partes – Art. 17º 

Reg. – Requerimento Arbitragem 

 Art. 18º Reg. – junto com a citação 

irá a cópia do requerimento de 

arbitragem do demandante e todos 

os docs que o acompanham. 

 
 Art. 19º Reg. 

 Art. 22º 

Reg. 

 Art. 20º Reg. 

 Art. 28º Reg. 

 Art. 29º e 30º Reg. 

 Art. 31º Reg. 

 Art. 32º Reg. 


